
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
O Vereador André Brandino, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer, ouvido o 
Plenário, que seja registrado nos anais desta Casa de Leis voto de Moção de Aplausos ao 
senhor Wellington Gonçalves dos Santos, pelos relevantes serviços prestados à 
sociedade capixaba e pela trajetória exemplar de vida pública e atuação comunitária. 
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
ao Pastor e Presidente Wellington Gonçalves dos Santos, Presidente da Igreja 
Pentecostal Ungida da Grande São Pedro e Presidente do Campo da Igreja Pentecostal 
Ungida da Grande São Pedro há 18 anos. Além de sua atuação eclesiástica, exerce 
também a função de Diretor do Instituto UNILÍDERES – União de Líderes Religiosos da 
Grande São Pedro, entidade que promove formação, integração e apoio a líderes 
comunitários e religiosos de toda a região. 
 
Com uma trajetória marcada por fé, compromisso e serviço ao próximo, o homenageado 
tem desempenhado papel fundamental no fortalecimento da comunidade, conduzindo 
projetos de acolhimento, edificação espiritual e promoção da paz social. Sua liderança 
pastoral, pautada pela responsabilidade e amor ao próximo, tem gerado impacto 
positivo na vida de inúmeras famílias. 
 
Ao longo de quase duas décadas à frente do campo da Igreja Pentecostal Ungida, o 
Presbítero Wellington Gonçalves dos Santos vem consolidando um legado de dedicação, 
união e crescimento espiritual, sendo referência entre líderes religiosos da Grande 
Vitória. 
 
Diante de tão relevantes méritos, esta Moção expressa o reconhecimento desta Casa 
Legislativa ao Pastor e Presidente Wellington Gonçalves dos Santos, cuja história de 
liderança e serviço inspira gratidão, admiração e profundo respeito da população 
capixaba. 
 
 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 01 de dezembro de 2025. 
 

 
 
 

VEREADOR ANDRÉ BRANDINO PEGO 
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